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JUSTIFICATIVA

- A proposta dos Vereadores infine assinádos todos'cóm assento na Câmara Municipal de Guaçuí, ES, ■
que encontra respaldo nq,artigo 37-da COTstitüição Federal, que a revisão geral anüál deve ser concedida aos
agentès públicos em geral,, servidores públicos e agentes políticos, vez-que a perda do poder aquisitivo da"
moeda é uma realidade que atinge á todos. A ausência de revisão geral implica, ainda que por via indireta, na
diminuiçãq do'poder de compra e de subsistência dos servidores e'agentes políticos. , ■ ' '

'  A revisão geral anual tem' por escopo.a revisão da remuneração'dòs agentes públicos,.em vista dps
efeitos coifosivos provocados pela. inflação da moeda. Visa, portanto, manter incólume ó caráter cumulativo
da relação jurídica entre servidores e,Administração Púlslica, tal como preconiza o entendimento firmado,
pelo Egrégio.STF..Citamos, a seguir, voto''do'Ministro,Marco Aurélio de Mello,mo julgarriento da ADIn n-
3,599-l/DF, que bem ilustra o .caráter da revisão gei;al anual, verúAiV:, ■ ; ' i-.

Na parte final do preceito, há algo diverso que, coriforrne consagrado* ho âmbito da
Administração Pública e, também, no da iniciativa privada, é a simpíesi revisão dos vencirnentos-,
simples revisão do subsídio, simples revisão dos salários para manter o qüe' se evidencia a relação ,
jurídica, q caráter sinalagmático,- o caráter cumuladvo da relação jurídica. Isso obstaculiza, portanto,
o enriqueciiíiento sem causa, que o válor doS'vencimentos, do, salário, já.rião remunere, nern' satisfaça
mais os serviços prestados." , .

Destâ forma, o Executivo ̂ unicip,al sancionou a Lei n° 4.005/2014 que. concedeu a revisão geral-
anual de 7% (sete por cento) aos servidores sejam eles vinculados ao Execütivo omao Legislativo, ao passo ,
que ps subsídios dos^ agentes políticos serãò revistos por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o
fnesmo índice da lei retrocitada." . . » ■ ' ' \

. - Por todo; o expbstOi solicita a .tramitação, observadps os. ditames legais, e ao ffnál, a aprovação do
presente Projeto de Lei^do Legislativo,n- 003/2014 pçlo Plenário da.Çâmara Municipal dé Guaçuí, e após a
:Sanção pela exceleritíssima.^senhoráPrefeita Municipal,de Guaçuí. / " ; ' ,

- Guaçuí-ÉS.„08 de abril de 201/1;,

Carlos Lòrheu dé Oliveira
' \ ■ ' / • / - - ,

Vereador

Sandi^i2tteni

/ Verí

lio Nascirhento Machado

adorá

Edielsòn .Souzã~Rc|drigues
ereador

>eba^iãojosé Pere^ira Sobrinho.
Vereador
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Dispõe sdbre a Revisão Geral Anual
da Remuneração dos Servidores
Públicos Municipais ; EfetivoS;;, da ■

Administração, do Magistério Público
Municipal e Servidores inàtivÓs.

A Prefeita de Guaçu:íy:gstãdó,4^ no
uso dè súâs/atribuições legais, faz sábér qüé a Câmara Municipal
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Artigo 1 ° - Fica concedido o valor de 7;,00-% (sete por cento) como
Tevisao/gefãRapqal dar rèrnünerãçâO-'aos; Servidores Públicos Municipais
Efetivos-da Administração, d Magistério .Públiçp Municipal ,e Servidorés
Inativos a vigorar a partir do mês de fevereiro de 2014. .

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2014.

- ES, 18 de fevereiro dè 2014.

Vera L||ciá Costa
PrefeitaiMunicipal

Aílton da Silva Fernandes

;  Procurador Geral do Município;-

^Paulo Sérgio da bifVa
Secretaup: MüniçigaLdPF

Praça João Acacinlto, Oi - CÉP 29560-000 - Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES
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Câmara MunirípdC dè Çuaçut

Estado do Espírito,Santo y )

"Projeto de Lei do Legislativo nó 003/2014 -
DispÓe sobre a Revisão Geral Apuai dp Subsídio
dos Agentés Políticos Municipais^'.

/-'

Autoria: Carlos Lomeü de Oliveira, Edielson
de Souzà Rodrigues, Sandra Elieni dò
Nascimento Machado e Sebastião José

Péréira Sobrinho.

?  Vereadores dá CMG A ̂

RH.

• Autuação na ; secretaria da Câmara

Municipal de Guaçuí, ÉS, na data dè

15/04/2014; ': ^ /

Nesta data fáçó rèniessa destes autos ao.

Guaçuíi ES. Após o parecer dQ-^dòuto

Procurador dê-se vista às Còmissões

Permanentes com competência éspeçífica

tios áutos - alínea b, dp inciso II, dO àrtigp

39 do RegliPiento interno da Câmara;
:Municipal de Guàçüí, ES - r

Saía das Sessões, 15 de abril de 2014; :

Wagner bdf(rà^^ Souza
Presidente da ÇMG
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PÁRÉC E R DO PRÒC U RAPOR IÜ RíDICÕ

Projeto dé Lei do ̂Legislativo n~ 003/2014 - bispõe\
Sobre a Revisão Geral Anual dos Subsídios dos Agentes',
Políticos Municipais.

Autoria dos Vereadores: Carlos LÒmeu de Oliveira, Edlelson dé Souza Caiyulho,
■Sandra Elieni do 'Nascimento Machado e Sébastíão José Pereira Sobrinho.'-

,\,

:Sehhor Presidente:
\ , .

/ '
\_

V

Iniciahnente, que; ressaltar quê nos termos do art. 37, X,, da Çonstituição Féderal^a '
;  revisão geral e anüal deve ser co'm concedida . aos agentes públicos ém gefal; servidores

públicos e ágeiites po|ítícosV(prefeita, yice-prefeitõ,.>ereadóres" e, secrétarios),/vez que'a
.perda do poder aquisitivo da moeda ú Uma realidade que atinge ã todos; A ausência de
revisão geral e anual irriplica' ainda què por via indireta, na diminuição dó' poder deEÓmpra .
e de subsistência dos sem dores e agentes pblítiçqs! , ' / \ .

-  . Os servidores ippblicòs municipais,, servidores^ dó léèislativo,' assim.''corno ^dov ,
execiitivò, já que todos são servidores públicos municipais terão o valòY de suarremunéraçãò. ,
rcYistò, por lei de iniciativa da Prefeita.Municipal-, como ocon-eu çorn a çdiçãa da Lei

, Municipal.n- 4.005/2014, que Concedeu a revisão geral e ariual de 7% (sete pór cento) aos
■ servidores públicos riiunicipais; ' : ■ ' •YV' . ' L . -

;  Já qs_ agerifés políticos devem .contar com/lei de iniéiatiya da Cârnara, Municipal pára \
a revisão gerál e anualj conforme depreènde do enunciado úo Instituto ̂ Brasileiro -de '

/ Administração Municipal, a s.abèr: i '

"Revisão geral anual de vencimentos de servidores municipais inclusive
,  do pegislalivo é feita por lei de iniciativa dó Executivo. Já á revisão geral anual

dos Agentes Políticos é lFeita pór Id de iniciativaVda Câmaraç observado b mesmo
índice da revisãó gerál dos vencimentos dos servidores." . ,

Não, obstante as considerações alhures sãó de sê observar pela Cómissãó de Finanças .
e Orçaniento da .Câmara Muniòipal .se 0. índipe aplicado na Lei MuniçipãF.n- 4.005/2014,
.corresponde.ao índice da'inflação do ano de2013, L, ; ' ,i , . .v

P af .'é c e f ■ d o..'P'r o c-ul- a d ar d á**lG-â'=riiíár a 'íM'ü n -nd i-p-.à^vdõ.^.G-u/a*.^^^ -.ÉiSr.!
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RROJETÔ de; lei ;DÕ LÉGISLATIVÒ NS 003/2014 - '^D Sóhre a

':w

;  Exmo. Sr.iPresiderilé:
yr /,

Nós, Iij fine assinados, membros^ da ,ConíissâÒ dç, Justiça e Redaçã^^
remará Municipal de Guaçüí/ somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Prbjeto i

'  \dè Lei dp Legislativo n2.í 003/2014; ,d^ dò/Législàtivo^^M^^
;  acordo Gòm o Parecer do Assessor Jurídico desta Gasa de, Lèis. C

. L,

:.v Sala das Sessões; Dr. Frahciscó Lacerda de AguiarV

ri -l-' Guaçuí-ES, 22 dedbril de 2014.;
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•  (■ CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA iíW

ri ■ Relator;
« "•'■- ■y " "ri-y ri' " 'ri.

-'ri^ ■ ri ' ■ y ; -ri íri, ,/- p-
'ri ^ ' -V ' ■ . ^ ' '•/' *W '

PÀIIT.Ó HENRIQUE cbuZI ROSA ri-f|riri^
ri.v, ■ ;ri JPíesídentt
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SEBASTIÃO JOSÉ PEREÍrA SOBRINI
■ y ,y,' \-ri-ri' - ■■■. 'ri ' ' ■]  - . " : _ y ' 1 rii; , ' J ^ ■_ ■  -Membror-y^riri''' 'riri'--/;
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SÁUDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DE DEFESA DO
7- 7 ;- ■ ':7 CIDADÃO. '77 7' :7V:7^7. .-w'- ,7 '
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Pròjetó de Lei dó tegíslatiyò h» 003/2014 7.
"Dispõe sobre a7 Revisãoj, Geral Anual- áòs
Subsídios \ dos Agentes Políticos Municipais".
Autoria: Executivo Municipal \ 3 ^ 7

■  .■/, . " s r ■ v' j■.

Exmò. Senhor Presidenté:

. V:

! Nós, Hn fine: áSsinados, .membros dá; ,COMISSÃO DE FINANÇAS É
ORÇÀjyiENT67 ÈPUGÁÇÃO; SÃÚD.E,, AGRÍCÜLTURA, ;MEIO: AMBl^ DE
DEFESA DO CIDADÃO DA CÂMARA MÜNICIPAL DE GÜAÇUÍ somos pela
APROVAÇÃO do Projeto de Leiv;do Legislativo Dispõe

7sobre a Revisãò;7GebaÍ7À^^ Subsídios dos Agentes Pojíticos
Municipais, de ácordo çom o Parecer do PrOcurador Jurídico ,e da Comissão '
de JusriçaeRíedaçãò Final 7777 ; 7' 7^

zi ■ /./

, X -7.

77X3

.

:  7 . '^7 Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar". : - //

Guáçuí-ES., 22 de abrif de 2 Ò14.
./,-7

RUBENS MARCELINO DE SOUZA
Relatór -

EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
residente -

Membro

Praça João Acacjri.ho, 02-, 1° Áhdar/- Gua'çuí-ES CEP 29560-000 - Teiefox (28) 3553/1540


